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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E' CUlrUna
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo para a contratação de
empresâ especializada na prestação de decoração natalina, pârâ comemoraçâo da data e eventos
de natal a serem realizados, visando atender as necessidades da Secretaria de Educaçâo e Cultura.
solicitamos a Vossa Seúori4 através do Departamento de Contabilidade, informação através de
Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ôes) orçamentiiria(s) que oconerá(ao)
a(s) possír'eis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT.27 de agosto de 2020

CLAUDILE$1ff;vEIRA SAN To S
Secretaria Municipal de educação e Cultura
Portaria 0022017 de 0l de janeiro de 2017



ESTADO DE MATO GROSSO
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTO,ANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.36210001 -90

POttTAIUA N'. 002/201 7.
D[: 0l Dl,-,lA)iEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
PreÍ'eito Municipal de Santo Antonio do
Lestc. Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

O AÚigo IO - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
U oltvrtna SANTos, para respondei pelo cargo de sECRETÁruO DE EDUCAÇÀo E

CULI'URA desta Preteitura, conl'orrne o Anexo II da Lei Municipal n'053/2001 de 28 de
dez-ernbro 2001 e suas altelações.

Artigo 2u - Detelrninal a Secretaria Municipal de
,\dnrinistraçào e Planejamento que tolne as providências neccssárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
pLrblicaçào.

Artigo -l'- Revogam - se as disposições em contrário.

ITIC ISTII'.\-SE
PT Bt,ICA-SI.,

CUNIPI{A-SE,
o

CAI}INE]-[ DO I'ITE FEITO
Ir ID JANEIITO DE 2OI7
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llegistrada na sccl'ctririzr clc Adnrinistraçar() c Plalrlja rncnt<rc-f\tblicada por afixaçào em
local de costtune. conlbrnre nir Icgislaçào cq-vi!õr.
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3 de Janeiro de 2017 'Jornal OÍlcjal Êlevôn co dos Munjcipios do Estado de Mato Gíosso . ANO X I N.2.638

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.009/20'17

OE:02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÊRIAS REMUNERADAS A {O) SERVIOOR (A) MARIUZA

SANTOS OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Proíeito Municipâl cle Sãnto Anlônro do Les.
te. Estado de lúalo Gíosso no uso de suas alribuiçôes legers

RESOLVE;

An. 1' - Concedeí Íéíias a (o) servidor (ê) MARIUZÂ SANTOS OLIVEIRA,

em 0U0112017 a31101/2017. com peíiodo aquisrtivo de 24103/2015 a 23l
03/2016. com retorno âs suas alrvidades em 01 defevereirode2ClT.

Parágrafo Único - O (A) servidor (a) acima citâdo (a) recebeíá o adicronal

de léíias pÍevisto em Lei.

Art.20. Delermineí aos óÍgàos compelentes que tome as provrdências

necessáías para â exêcuÉo desta portaíra.

Art. 30 - Esta PoÍtânâ enÍa em vrgoÍ nâ datã de sua publcaçáo Íevogando

as clsposiçôes em contráíio.

REGISTRA-SE

?;CA.SE

RÂ.S É

\<lgrruere oo pnererto

EM: 02 DE JANEIRO 0E 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFÊITO MUNICIPAL

RegrsÍade na SecíetaÍÉ cle AdmnrstíaÉo e Plenejamento e Publicada

por afr)(açào em locâlde costume. conÍoÍme na legrslaçáo em vrgo:

RONALDO MARTINS DE AMORIM

sEcRÉTÁRro oE aDMtNtsrRAçÂo É PLÂNEJAMENTo

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARIA No.069i2017

0E: 02 oE JANÊIRO DE 2017

coNcEDE FÊRIAS REi/lUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) FRÂNCISCA

OAS CHAGAS SANTOS PEREIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preleito Municipalde Santo António do Les-

5::1".:" 
t". 

".sso, 
no uso de suas atÍibuiçôes leeais.

rt. 1o - Concedeí íánes â (o) seNidoí (a) FRANCISCA DAS CHAGAS

\-.ANÍOS PEREIRA , efi 02101t2017 a 31t01/2017, com periodo aquisitrvo

de 25101i2015 e 24lO1l2O 16. com Íeloíno as suãs atividades em 01 de íe_

veÍero de 2017

Pa.ágraÍo Único - O {A) servidor (a) actma crlaalo la) ÍecebeÍà o adicaonal

de Íéries prevrsto em Lei.

Art. 2o - DeteÍrninaí âos Órgãos competentes que tome as pÍovadêncra§

necessáíies parâ a execuçáo desla portârra.

An. 30. Esta PoíâÍra eotra em vrgor na data de sua publicaçào Íevoganclo

ãs drsposlçÕes em conlràÍio.

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINEÍE DO PREFEITO

EMr 02 DE JANEIRO OE 20'17

MTGUEL JOSE BRUNEÍTA PRÉFEITO MUNICIPAL

Regrstradâ na Secrêtâria de AdmrnislraÇào e etane;amB{E1@rd-.
por aíixaçáo em localde costume, coníorme na legislação em vtgor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRtO OE ADMINISTRAçÂO E PLANEJAMENÍO

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESÍÉ
PORTARIÂ No.002/2017.

0E: 01 OE JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, PÍeíeúo Munrcipalde Santo Antonro do Les-
te. Estado de N4ato Grosso no uso de suas atribujÇóes lêgâas.

RESOLVE:

Artigo 1o - NOMEIA a Sí'. CLAUOILENE OLIVEIRA SANÍOS. para res-
ponder pelo caÍgo oe SECRETARIO DE EDUCAÇÁO E CULTURA desta
PreíeituÍa. coníorÍhe o Anexo ll da Ler Municrpal no 053/2001 de 28 de de.
zembío 2001 e suas alleraçôes.

Artigo 20 - Determrnâr a Secíetaara Municipalde Adminrstíação e Planejâ-
menlo que tome as provrdênoas necessárias parê a execuçào desta por-

larla

Aítigo 3" . Estâ Portaíiâ entra em vrgorrla dala de sua publicaçáo

AÍigo 40 - Revogam - se âs disposrçôes em contÍário

REGISTRÂ.SE

PUBLICA-SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 oE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

RcgrstÍada nâ secretaÍa de Admrnrstíaçào e Planelamonto o Publicadâ
poí âíixâçâo em local de costume, coníorme ne legislação em vigor.

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

SECREÍÁRIO DE ADMINISÍRAçÃO E PLANEJAMENTO

OE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FERIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZABETH

ALVÉS OE OLIVÉIRÂ DESTA PREFÉIÍURA MUNICIPAL.

MIcUEL JOSE BRUNETTA, PrefBilo Municipalde Santo Antônio do Le§-

te. Estado de Malo Gíosso. no uso de suas atíibuiÇões legais.

RESOLVE;

An. 10 - Concedeí Íénas a (o) servrdoí (a) ELIZÂBETH ALVES DÉ OLI
VEIRA, em 021A112017 a 3110112011- com peÍiodo aquisrtivo de 22101/

2015 a2110112016 com Íetorno as suas atividades em 01 de íevereúo de

2017

Parágraro Único - O (A) servidor (a) ecima crtado (a) recebeíá o adiÇ,onal

de leí.as píevrslo em Ler

Art. 20 - DeteÍm nar âos óÍgàos competenles que lome as provrdênoâs

nêcessânas parâ â erecução deslâ ponana

Art. 30 - Êsta PonaÍla entra em vigor na datâ de sua publicaçã0. revogândo

as disposções ern contràÍio.

REGISÍRÂ.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

draíLomunicrpal oÍ9/nruamm . www.amm.oÍ9.bí Assrnâdo D,gitalmente

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N..033i2017
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 089/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CULrUnq.

PREZADo srcRgrÁruo

Objetivando atender à solicitação da Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira para

a contratação de empresa especializada na presÍação de decoração natalina, para comemoração
da data e eventos de natal a serem realizados, visando atender as necessidades da Secretaria de
Educação e Cultura, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica
orçamentaria e encaminho a esta Secretaria pam que efetue os trâmites necessários.

Sanlo Antônio do Leste-MT. 27 de agosto de 2020

DA\IIt) LOC IA DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ECONOIlIA E FINANÇAS

PORI ARIA N'. 40020r9 DE 03/09/20r7

0aúd Paulo Codeta üSih.e
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PORTARIA NO.4OO/2019.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRI.INETTA,
hefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas aribuições legais.

r
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PRÉFÉIÍURA,'RÉCURSOS HUI'ÂNCS
POR'IARIÂ }{. .mn0r9

oE 02 tx sEÍÉt,BRo o€ 2013

I'{GU€L JOS€ ARU ETTÀ Pr.h{o llrrErFl de Srtlo ÀrÍooÍ! do Lêr
le E6lado dc lLlo cíoaso no rl3ô ale 3rú alnbuiçô€3legrÉ

R ESOLVE:

Anigo Í. - tlolrEl^ o Sí OAVlt, PAUTO CORRÊIA DA SILVA. p... í..-
9oÍúe, pêto c..go dê SECREÍÁRK' OE ECO 0r1lÁ É FrtaÂrçrs d.ü.
PíêírAtí.. conbnrc o Âri.ro ll d. L., lÀfircipar ír' 063?ó1 rrê ?g dc dê'
:êmbío 2m1 o 3r6s ateíacôeÊ

Anto r - OclcÍnnnã. á Secrcialà llu^Írpal dc Àgft.r,straçáo e PlâítrJà
nrêdô quc lüíne .6 ptarvrdcncl:§ :lcccasêrlas para e arêcuÇâo destr poí

ÀÍtlgo 3' - Esta poílrm enta êm ygor ôe c,aia de rua prrõ&caçao

Aí$o rlo - Revogrm .. * .6 dr!9ôGtôêr Gm conlrario

REGISÍRA§E

PUBLICA,SE

CUMPRA.SE

GASIiIEÍ€ TX) PREFEIIO

EM: 02 D€ SEÍEXARo DÉ 2010

i,llGUEL JOSE ARUÍrEÍÍa PREFE|ÍO n llcpAL
Rêgdr.d. ne ..crEt rÉ ctc À{rmn t çao a PLrEi3ncífo a Arbbrra
poÍ âhaçao êm bcd dô co!ürírê. corbína m hgi-Éo .m yrCoí.

ROI'IÂLDô lrÂRÍll{S DÉ ÂiloRlll,

GEREI{TE O€ CIOÂOE

a,!'!:! .l -r'-.:-r -.: : :. rcra.:ê v r^ç't3 aê Âdmr§raçJo e PlianêF.

r7.e.iJ rr\ 'c,r3 d! phr'(te.:, is 1..cs6âía! g.r'a a .jrccJçáo clê.!r ç'oL

t- !, ,. i', i,r !.:; l1:rbr4açâo

§i:: í. _

PU3.ia:.-'r=-

C UMPRA.S'

GASINÊiE OO PREFEIÍO

EM. 02 O€ SEÍ€MBRO OF ?019

rI i. q . i :. -.i . .': '. ' 'r .1r4, Êai

n1 j! rr.€ à;r...lo e Publlcâcâ
,, J ÊJs'u:ri " v',9Í)'

aoriÀ-a: '.:ÀÍr 'lN! DE Âi,lC,P'M

GERENTE DE CIDADE

cNPJ 10.260 05to001-94

PRÉFEIl-URÁJRECURSOS HUMATTOS
PORTARTA r.. {19201S

'D'6pôe 5ôbte .v.Íbaçao d. ÍoÍpo de CoÍrtibuiçio. nao coírcü!ú.ntê.
(.m lavoÍ da Sir CLúnar Maria Íârarul râíviro.a pÜUrcs e.hlwr dct|ê

MIGUEL JOSÊ BRUTGTfA. Pllle,lo Muaciorl dê S..lo Àn!o.r6 do'-^!-
lê E§lado ílt Melr ;'o<9. n. '§. :!c ! ,ô: alqà, çô..s rcla,t

RÉSOLVE

AÍt. l! - Âvcôâr o tempô Oe conlnôu§ào náu Loncolyitâíllê úabalhad,o

oêla seÍvrdorã SÍa. CLÉIAMAR I/URIA ÍAFAREL. poÍt dor. do RG n
1743551{ SEJUSP;m ú.s{. rE CPF ír'52472 729€7 m.fb-àd.
aob n' 30 equv.bot! a a.560 (qu.i.o lltil quhirotoa a chquda)
dira lhuío. co.reapôíÉeír.s . t 1 (onaa) rba a 0a (a.l.) ,raaaa t a
lemp6 oe codnbuçào rdrbínE C.ítdao OíChat da TcÍrpo (l. COíübú-
cao n' 1mt26o 1 0O()l3l117€ erpêúda pelo lôr.tttúo lacronâldo Scruro
Sc(u - ialss

Arl 2" - E9à po.tôÍa êr!l.J cft vrgor ne óala dê §ua prôlEeçáo Í€tÍoâg,n.
oo sros elÊdoÉ a 28 rla ago6lu da 2019 íevogaFdo-.! as crspos&ôa3 êm

REGISIRA.sE

PUBLICA.SE

CUUPRA.SE

GAAI}íETE OO PREFEIÍO

EM 02 0E SETEiiBRO O€ 2019

iIIGUEL JOSÊ ERUI{ETIA

PREFEIÍO MUI{ICIPA!

oE 02 0E sÊTEldôRO O€ m19

ialGUEL JOSE BRUI{ÉTÍÂ çrilÊ('. Mr,..lrà'4. 
"i.!).1rÍonÉ 

do Les-

!ê E§1á.. -:. r.aãro il.6§ô 3. 
'io rl. sris akrDu'çaris rêgãrs

FF: ,- 'q

' t L?Pta., DZÂINAPU V/A 4ARlâllTSl, pãrê
:. .- - -v I ,aP rhllcE

:lÂ,:,\:n.. ' .: t.r L,!t.,.'c,Íâ,!.71O-1O1jdc

IIIIGUEL JOSÉ BRUNETTA
lc Estado oc \rs'i _-" .,.
RESOL./E

An'gô '.':Ç:,i, 'i : r :;. .iaslal
:i._..:r.,-,a-Â R aE Fo



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Prima\€ía, 959 - Jardim Bem Mver

U217§21W1-* Exerciclo xT
Emissâo : 2ru82020

P-Íyt.).A.
Fts ívc

nii:,

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 452
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 13.392. 5007.2 i33.00003. 3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 26,08

r e

L

Atenciosamente,

Coord ade-

Prezado(a) Senhor(a):
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO E CULTURA
AO: EXMO, SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO ML,NICIPAL

-XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, paÍa que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Licitação na modalidade Pregâo Presencial para a contratação de
empresa especializada nâ prestação de decoraçâo natalina, para comemoração da data e eventos
de natal a serem realizados, visando atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura,
conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do l.este - MT. 27 de agosto de 2020.

N
Santo Antônio do - i.Msâ.l _

Leste;;-* 

-_
NO IúUNIC
tempo, construindo uma

ADM. 2017 i 2020

."orr,r"Sft#"rRA sANros
Secretaria Municipal de educaçâo e Cultura
PoÍtaÍia 002/2017 de 0l dejaneiro de 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnô§
CNPJ : 04.217.36210001-90

(

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

0'1521120 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
DescriÉo

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO

Data

27108t2020

Poder

órgão

Sêtor Solicitenle

Centro dE Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
COORDENADORIA DE CULTURA
14 COORDENADORIA DE CULTURA

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA NA PRESTAçAO DE S-ERVIÇO DE DECORAÇÃO NATALINA , PARA COMEMORAÇÁO DA DATA E EVENTOS DE NATAL A SEREM REALIZADOS ,

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidade Qtdê Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 oo1.o3í.799 365694-2 SERV|ÇO OE TNSTALAÇÃO E MONTAGEM OE ESTRUTURA PARA REALTZAÇÀO DE EVENTOS-DO T|PO DECORAÇÃO NA
TALINA . DEVENDO ELA TER

SER 0 14

Presidente ,,tffir,"?,1'l' Almoxarifado

]|,
F-L?

2

,

1,i
N

l.
I
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2.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de decoração natalina, para comemoração da data e eventos
de natal a serem realizados, visando atender as necessidades da Secretaria de
Educação e Cultura.

2 -JUSTIFICATIVA

2.1 A contrataçâo tem por objetivo atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, haja vista, a comemoração do NATAL ser de hábito e cultura da
cidade, por serem em sua maior parte composta por cristãos.

2.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DO LESTE, por meio de sua
Secretaria de Educação e Cultura, promoverá eventos em comemoração a data de NATAL,
por se tratar de comemoração cultural de seus munÍcipes, e já ser realizada a muitos anos.

2.3 A contratação se faz necessária, devido a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO LESTE não contar com pessoal especializado na realização destes serviços,
fazendo-se desta forma necessária a contratação de serviços de terceiros para esta
finalidade.

E-mâil: licitâcâo@santoântoniodoleste.ml.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sârto Antônio do Leste/MT

TERMO DE REFERÊNCIA

í. OBJETO
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s- oescRlçÃo E ESpEcrFrcAÇÃo Dos sERVtÇos

VALOR TOTAL
365694-2 sERvrço DE rusremÇÃo E

MONTAGEM DE ESTRUTURA PARA
nealtznçÃo DE EVENToS - Do lpo
oeconeÇÃo NATALINA, DEVENDo ELA
TER;

1 (um) arvore pinheiro gigante 06 M (200m
de mangueira+20 Íios de LED branca 200w
9m cada.

2 (duas) arvores luminosas 4 metros altura
c/mangueira de LED branco 220w.

03 (três) caixas de presentes metálicas
iluminadas com mangueira de LED branca
1 ,00x0, 90, 220 w largura luminosa em forma
de presente.

01 (um) Presépio luminoso 4,00 de altura x
2,35 luminoso 3 reis magos + Maria e Jose
+menino Jesus +estábulo+burro+vaca em
armação metálica +300m mangueira de LED
branco 200W+60 fios de LED.

RS

10 (dez) mini estrelas iluminadas 50 cm LED
branco 200 w.

10 (dez) bolas pequenas 20x20 iluminadas
com mangueiras fios de LED branco 200 w.

2 (dois) Trenós iluminados 2m renas,trenó e
papai Noel (100m de mangueira de LED+ 10
fios de LEd branco 200w p/cada trenó.

3 (três) anjos médios 9 altura
1 ,80x1 ,60)luminosa em forma de anjo
médios produzido em estrutura metálica
galvanizada contornado com mangueira
luminosa LED branco 200w 13mm.

3 (três) bolas grandes iluminadas com
mangueira de LED e fios de LED(5Om de
mangueira+50 fios de LED9m) cada.

1 (um) Chafariz luminoso tridimensional 600
(altura 6,00x5,00 largura conjunto luminoso
em forma de 7 arcos produzido em estrutura
metálica alvanizada de tubos metalon
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20x20 par 18 ferros chatos 3/Bx1/8 e
redondos 3/8 contornado com mangueira de
LED luminosa branca 200w .

Mao de obra com manutenção para 25 dias

500 metros de mangueira de LED cor branca
220

300 metros cabo flexível paralelo 2,5 mm

200 metros cabo flexível aralelo 4 mm

4.1 A prestação de serviços será realizada na Praça Central Vanildo Cordeiro de Souza no
Município de Santo Antônio do Leste/MT.

4.2. O período de montagem da decoraçáo natalina, será executado no prazo de 10 (dez)
dias corridos, iniciando a partir da data do recebimento pela CONTRATADA, da ORDEM
DE SERVIÇO.

4.3. O periodo de permanência da decoração natalina no Município será do dia 10 de
dezembro de 2020 até o dia 06 de janeiro de 2021 .

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A

5.1. Os recursos para prestação dos serviços constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotaçáo orçamentária:

Unidade 06

6. DO VALOR ESTIMADO

6.'1 . O valor estimado para a presente contratação e: R$ XXXX (XXXXXXX)

7 - RESPONSABTLTDADES E OBR|GAÇOES DAS PARTES

7.1 . OBRIGAÇOES DA PREFEITURA

7.2. OÍerecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o serviço adjudicado dentro das especificaçÕes;

E-mâil: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br l
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santà lnês - Fone: (66) 3488-10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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7.3 - Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

7.4 - Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do serviço deste
lnstrumento;

7.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso de execução dos serviços, fixando pruzo paÊ sua correção;

7.6. Fiscalizar livremente a execução dos serviços, não eximindo a licitante vencedora de
total responsabilidade quanto à entrega dos mesmos;

7.7. Acompanhar a execução dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, para
fins de ajuste ou suspensão dos serviços; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, as
entregas feitas fora das especificações deste Edital;

8. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA DO CERTAME LICITATORIO

8.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA eÍetivará a contratação, a licitante
vencedora deverá comparecer ou responder via email em até 02 (dois) dias úteis
seguintes à notificaçáo, a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de
decair do direito à contrataçâo, sem prejuÍzo das sançÕes previstas neste Edital. Recebida
a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

8.2. E vedada que a licitante vencedora do processo licitatório subcontrate a realização do
objeto deste Termo de Referência;

8.3. O cronograma de montagem, permanência e desmontagem de toda a instalação da
decoração natalina deverá atender o descriminado no item 4 deste Termo de Referência;

8.4. A contratada será responsável pelo Íornecimento, transporte, montagem, manutenção
corretiva, disponibilizar segurança durante o período de permanência da decoração e
ferramentas necessárias para auxiliar na montagem da iluminação (escadas, andaimes,
guindastes entre outros);

8.5 Caso haja necessidade de isolamento das linhas de alta tensão que passa no local de
instalação, a contratada será responsável pela a execução do serviço sem nenhum ônus
para a Prefeitura;

8.6. No período de montagem e desmontagem da decoração natalina à Prefeitura detectar
que houve alguma danificação na estrutura (pintura, reboco, calçada entre outros), a
contratada deverá imediatamente repor o patrimônio danificado mantendo a originalidade
existente;

8.7. A contratada deverá restaurar todas as perfurações que foram necessárias realizar
para a fixação das decoraçÕes no respectivo local;

8.8. Todos os materiais ficaráo a disposiçáo da Prefeitura durante o periodo de execução
da decoração natalina, logo após o término do período de permanência da decoração no
local, a contratada ficará responsável pela a retirada dos mesmo da fachada. A contratante
não ficará com o material utilizado na decoração;

8.9. Qualquer discrepância entre este documento, quantltativos e especificaçoes serão
resolvidas pela Secretária de Educação e Cultura.

8.10. As especificações técnicas e quantitativos mínimos necessários descritos no Termo

E-nail: licitacao6tsa ntoanton iodoleste. mt.go\ . br
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de Referência deverão ser respeitadas pela contratada;

8.í'1. A Prefeitura não se responsabilizará em guardar/armazenar os materiais, ferramentas
e acessórios de decoraçÕes onde serão executadas as decoraçôes natalinas;

8.12. A execução dos serviços, os quais poderão ser realizados inclusive aos finais de
semana, será agendada antecipadamente junto a Secretaria de Educação e Cultura.

8.13. Efetuar os testes de funcionamento das instalaçôes, na presença de representante
da Prefeitura sempre após a execução dos serviços correlatos;

8.14. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no
endereço, telefone, email e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência ou atendimento de chamados de manutenção corretiva;

8.'15- Obtertodas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observância
de todas as leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além de
atender as exigências da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que
lhe prestar serviço;

8.16. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao
patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissâo culposa,
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus
decorrente.

8. 17. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do objeto deste instrumento;

8.18. Fornecer os Equipamentos de Proteçâo lndividuais - EPI e obedecer todas as
instruçÕes de segurança das Normas Regulamentadoras;

8.1 9. Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vinculo
empregatício com o CONTRATANTE e deverão, ainda, apresentar capacidade técnica
compatÍvel com os serviços a serem executados;

8.20. Retirar do recinto da obra imediatamente após o recebimento da competente
notificação, qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização venha
demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica;

8.2 1 Corrigir, conforme determinação da fiscalização da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, os defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução serviços e/ou dos
materiais empregados;

8.22. Comunicar por escrito à CONTRATANTE o término dos serviços para que esta realize
o Recebimento Definitivo;

9. DO PAGAMENTO

9.1. A GERENCIADORA efetuará o pagamento ao FORNECEDOR através de crédito em
conta corrente mantida por esta, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da
apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Ordem
de Fornecimento, com o respectivo compÍovante, de que o fornecimento foi realizado a
contento.

9.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

E-mail: licitacao(a'santoa ntoniodoleste. mt.gor',br
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devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correçôes, com as informaçÕes que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.

9.3. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

9.4. Por ocasião do pagamento, será eÍetuada consulta 'ONLINE' da situação do
Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as
condições de habilitação da Empresa e caso não seja cadastrado, deverá apresentar
Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; Certidão
Negativa de Debito do FGTS e INSS e CNPJ;

9.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e
obrigaçôes, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
9.6. A Proponente pagará à contratada, pelos produtos contratados e fornecidos, de acordo
com os preços integrantes da proposta aprovada

10. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO

10.1 . Os serviços, devidamente realizados, serão recebidos por um servidor especialmente
designado pela Administração para este fim, o qual após exame detalhado, verificará a
eficiência do funcionamento da decoração e será lavrado o Termo de Recebimento
Defin itivo;
10.2. O Termo de Recebimento Definitivo será único e emitido pela Secretaria de Educação
e Cultura,
10.3. O Recebimento Definitivo será feito em até 05 (cinco) dias após a comunicação por
escrito da CONTRATADA à CONTRATANTE da conclusão dos serviços objeto deste
Termo de Referência;
10.4. Se Constatado no recebimento que os serviços executados, no todo ou em parte, náo
atendem as especificaçÕes deste documento, do Edital e da Proposta, o Contratado será
notificado para retazer a parte do serviço nâo aceito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis. Caso não atenda à notificação, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas no
edital da licitação, sem prejuízo da responsabilidade civil criminal, prevista no art. 96, da Lei
8.666/93;
10.5. A conferência das especificações e/ou testes de funcionamento das instalaçoes
realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando houver
suspeita de que os serviços não tenham sido realizados conforme as especificaçÕes
contidas neste documento, no EditaliContrato ou na proposta, ou possua baixa qualidade.

Santo Antônio do Leste, em 27 de agosto de 2020

E

CLAUOI NE OLIVEIRA SANTOS
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